
 

 
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO 076/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica para ajustes nas Leis do 
Plano Diretor Municipal de Saudade do Iguaçu – PR, conforme segue: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 4 meses 

Revisão de todas as leis e anexos que compõem o 
Plano Diretor do Município de Saudade do Iguaçu 
estado do Paraná. Os serviços abrangem as leis 
originais e suas alterações posteriores. 

6.260,00 25.040,00 

       Valor total ---------------R$  25.040,00 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses, a contar da assinatura do contrato. 
CONTRATADA: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
CNPJ Nº.  10.904.687/0001-43 
VALOR TOTAL: R$ 25.040,00 (vinte cinco mil e quarenta reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 
após a execução do serviço e das etapas solicitadas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 
atestada pelo Gestor e Fiscal. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral 
Despesa: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 
Principal: 3050                             Despesa: 3053 
Fonte de Recurso: 20000 – Recursos Ordinários (Livres) - Superávit 
Valor da dotação: R$ 25.040,00 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 Enquadramento no art. 24 da Lei de Licitações (Lei nº 8.666/93) que define os casos de dispensa de 
licitação e dentre eles, no inciso I consta à possibilidade de ser dispensada a licitação para obras e serviços 
de engenharia até o limite de 10% do limite estabelecido na alínea “a”, do Inciso I do art. 23 da Lei de 
Licitações, que presentemente está em R$ 330.000,00. 
 

Gabinete do Prefeito, Saudade do Iguaçu, em 07 de julho de 2023. 
 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal  


